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REFERÊNCIA: Projeto de Lei nº. 0007/2018
ASSUNTO: Altera dispositivos da Lei nº 5.959/2017, que dispõe sobre a concessão de abono ao Magistério Público Municipal de Botucatu remunerado pelo FUNDEB

AUTOR: Prefeito Municipal


Conforme estabelece o Regimento Interno, é da competência da Comissão de Saúde, Educação, Cultura, Lazer, Turismo, Meio Ambiente e Assistência Social, examinar e emitir parecer sobre os processos referentes à educação, ensino e artes, ao patrimônio histórico e cultural, aos esportes, às atividades de lazer, à preservação e controle do meio ambiente, à higiene, à saúde pública e assistência social;

         Trata-se de projeto com a finalidade de alterar dispositivos da Lei                         nº 5.959/2017, que dispõe sobre a concessão de abono ao Magistério Público Municipal de Botucatu remunerado pelo FUNDEB, viabilizando o adequado pagamento do abono aos servidores, em proporcionalidade com os dias de efetivo exercício que tenham no período considerado, conforme justificado pelo Secretário Municipal de Educação.

Consta da justificativa, ainda, que realizadas as adequações, a Lei nº 5959/2017, em vigor,  permanece inalterada nos demais termos.

Em trâmite, a propositura foi examinada pela Procuradoria Legislativa e Comissão de Justiça desta Casa que apontaram a legalidade e a constitucionalidade da matéria.


        Cabe-nos, nesta oportunidade, manifestar pelo prosseguimento do projeto, reservando nosso direito de manifestação em Plenário, quando este constar da pauta de discussões.
Plenário “Ver/ Laurindo Ezidoro Jaqueta”, 15 de fevereiro de 2018.
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